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RESOLUÇÃO Nº 112, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

 
Altera a Resolução nº 83/2022 do Conselho Superior da Defensoria
Pública do Estado do Amapá.
 

 

O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais, e

 
CONSIDERANDO que é competência do Conselho Superior decidir sobre a

fixação ou alteração de atribuições dos órgãos de atuação da Defensoria Pública, nos termos do
art. 19, XVIII, da LCE/AP n.º 121/2019;

 
RESOLVE:
 
Art. 1º. A Resolução n.º 83/2022- CSDPEAP passa a vigorar com a seguinte

alteração:
 
“Art. 1º. Fica regulamentado o auxílio-aperfeiçoamento profissional para os

membros da Defensoria Pública do Estado do Amapá em atividade, a ser pago em pecúnia, de
caráter indenizatório, cujo valor mensal será pago na forma do art. 101 da Lei Complementar
Estadual nº 121/2019.

Parágrafo único. O auxílio previsto no caput será pago na mesma forma e na
mesma data do subsídio do Defensor Público.

 
Art. 2º. O auxílio-aperfeiçoamento profissional possui natureza indenizatória e,

portanto:
I – não integra a base de cálculo da contribuição previdenciária;
II – não é considerado rendimento tributável;
III – não se incorpora ao subsídio, provento ou à pensão, bem como não será

computado para efeito do cálculo de gratificação natalina e outras vantagens pecuniárias.
 
Art. 3º. O Defensor Público faz jus ao recebimento do auxílio-aperfeiçoamento

profissional integralmente quando em gozo de férias, licenças ou afastamentos considerados
pela legislação como de efetivo exercício.

Art. 4º. ……………………………………………………………………..
………………………………………………………………………………



§ 5º. O auxílio-aperfeiçoamento profissional será pago até o mês da emissão do
certificado de conclusão ou diploma pela instituição de ensino.”

 
Art. 2º. Ficam revogados:
 
I - O quarto parágrafo do art. 4º da Resolução nº 83/2022- CSDPEAP;
II - O art. 10. da Resolução nº 83/2022- CSDPEAP.
 
Art. 3º. As alterações entram em vigor na data da publicação.
 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
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